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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Nt 24/81 

D DENOMINAÇO A VIA PÚBLICA w J() CASTA IEIRA" 

A C&nara Municipal de Conselheiro Lafaiet. 

decreta: 

ART. 12 - A rua n9  7 do planta do Loteamento do Bairro "ALVORADA, 

Passa o denominar-se " JÇO CASTAM1EIR 11. 

ART. 29  - keogorn-se as disposiçes em contrri, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua pubticaço. 

PALÁCIO DO'LGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 18 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE/1981. 
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ODILCNDO AFARAL BHERING 
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PERSIVAL FERREIRA DA COSTA 

   

      

    

Vice- Presidente 

 

       

       

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

-Secretario- 
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